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PL Nº 437/25 

 
LEGISLAÇÃO CORRELATA À MATÉRIA 

DO PL Nº 437/25 
 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição.  

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 
TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 
 

CAPÍTULO III 
DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a 
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: 
I - polícia federal; 
II - polícia rodoviária federal; 
III - polícia ferroviária federal; 
IV - polícias civis; 
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 
VI - polícias penais federal, estaduais e distrital.   

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

 
§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços 
e instalações, conforme dispuser a lei. 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

 
CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

Seção II 
Da Saúde 

 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
 
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos 
termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita 
diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 
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Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 
constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 
I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços 
assistenciais; 
III - participação da comunidade. 
 
§ 1º. O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da 
seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes.          

(Parágrafo único renumerado para § 1º pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 
 
 

DECRETO Nº 591, DE 6 DE JULHO DE 1992 
 
Atos Internacionais. Pacto Internacional sobre Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais. Promulgação. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da 
Constituição, e 
 
Considerando que o Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais foi adotado pela 
XXI Sessão da Assembléia-Geral das Nações Unidas, em 19 de dezembro de 1966; 
 
Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do referido diploma internacional por meio do 
Decreto Legislativo n° 226, de 12 de dezembro de 1991; 
 
Considerando que a Carta de Adesão ao Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais foi depositada em 24 de janeiro de 1992; 
 
Considerando que o Pacto ora promulgado entrou em vigor, para o Brasil, em 24 de abril de 1992, na 
forma de seu art. 27, parágrafo 2, DECRETA: 
 
Art. 1° O Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, apenso por cópia ao 
presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém. 

 
ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O PACTO INTERNACIONAL SOBRE DIREITOS 

ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS/MRE 
 

PACTO INTERNACIONAL SOBRE DIREITOS ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS 
 

ARTIGO 12 
 

1. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa de desfrutar o mais eleva-
do nível possível de saúde física e mental. 
 
2. As medidas que os Estados Partes do presente Pacto deverão adotar com o fim de assegurar o pleno 
exercício desse direito incluirão as medidas que se façam necessárias para assegurar: 
 
b) A melhoria de todos os aspectos de higiene do trabalho e do meio ambiente; 
c) A prevenção e o tratamento das doenças epidêmicas, endêmicas, profissionais e outras, bem como a 
luta contra essas doenças; 
d) A criação de condições que assegurem a todos assistência médica e serviços médicos em caso de 
enfermidade. 
 

 
LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990  
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Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 
Art. 1º Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, executados isolada ou 
conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou jurídicas de direito Público 
ou privado. 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício. 
 
§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas 
e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de 
condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, 
proteção e recuperação. 
 
Art. 3º Os níveis de saúde expressam a organização social e econômica do País, tendo a saúde como 
determinantes e condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio 
ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a atividade física, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e 
serviços essenciais. 

(Redação dada pela Lei nº 12.864, de 2013) 

 
Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, por força do disposto no artigo anterior, 
se destinam a garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar físico, mental e social. 
 

TÍTULO II 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 
Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições públicas federais, 
estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público, 
constitui o Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
§ 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições públicas federais, estaduais e municipais de 
controle de qualidade, pesquisa e produção de insumos, medicamentos, inclusive de sangue e hemode-
rivados, e de equipamentos para saúde. 
 
§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde (SUS), em caráter complementar. 

 
CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES 
 

Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS: 
 
III - a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, 
com a realização integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas. 
 
Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS): 
I - a execução de ações: 
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c) de saúde do trabalhador;   (Redação dada pela Lei nº 14.572, de 2023) 
 
V - a colaboração na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho; 
 

 
CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 
 

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou conveniados que 
integram o Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas 
no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes princípios: 
 
III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e moral; 
 

 
LEI Nº 10.216, DE 6 DE ABRIL DE 2001  

 
Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras 
de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial 
em saúde mental  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de transtorno mental, de que trata esta Lei, são 
assegurados sem qualquer forma de discriminação quanto à raça, cor, sexo, orientação sexual, religião, 
opção política, nacionalidade, idade, família, recursos econômicos e ao grau de gravidade ou tempo de 
evolução de seu transtorno, ou qualquer outra. 
 
Art. 2º Nos atendimentos em saúde mental, de qualquer natureza, a pessoa e seus familiares ou 
responsáveis serão formalmente cientificados dos direitos enumerados no parágrafo único deste artigo. 
 
Parágrafo único. São direitos da pessoa portadora de transtorno mental: 
I - ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, consentâneo às suas necessidades; 
II - ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar sua saúde, visando 
alcançar sua recuperação pela inserção na família, no trabalho e na comunidade; 
III - ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração; 
IV - ter garantia de sigilo nas informações prestadas; 
V - ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a necessidade ou não de sua 
hospitalização involuntária; 
VI - ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis; 
VII - receber o maior número de informações a respeito de sua doença e de seu tratamento; 
VIII - ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos possíveis; 
IX - ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mental. 
 
Art. 3º É responsabilidade do Estado o desenvolvimento da política de saúde mental, a assistência e a 
promoção de ações de saúde aos portadores de transtornos mentais, com a devida participação da 
sociedade e da família, a qual será prestada em estabelecimento de saúde mental, assim entendidas as 
instituições ou unidades que ofereçam assistência em saúde aos portadores de transtornos mentais. 
 
Art. 4º A internação, em qualquer de suas modalidades, só será indicada quando os recursos extra-
hospitalares se mostrarem insuficientes. 
 
§ 1º O tratamento visará, como finalidade permanente, a reinserção social do paciente em seu meio. 
 
§ 2º O tratamento em regime de internação será estruturado de forma a oferecer assistência integral à 
pessoa portadora de transtornos mentais, incluindo serviços médicos, de assistência social, psicológicos, 
ocupacionais, de lazer, e outros. 
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§ 3º É vedada a internação de pacientes portadores de transtornos mentais em instituições com 
características asilares, ou seja, aquelas desprovidas dos recursos mencionados no § 2º e que não 
assegurem aos pacientes os direitos enumerados no parágrafo único do art. 2º. 
 
Art. 5º O paciente há longo tempo hospitalizado ou para o qual se caracterize situação de grave 
dependência institucional, decorrente de seu quadro clínico ou de ausência de suporte social, será objeto 
de política específica de alta planejada e reabilitação psicossocial assistida, sob responsabilidade da 
autoridade sanitária competente e supervisão de instância a ser definida pelo Poder Executivo, 
assegurada a continuidade do tratamento, quando necessário. 
 
Art. 6º A internação psiquiátrica somente será realizada mediante laudo médico circunstanciado que 
caracterize os seus motivos. 
 
Parágrafo único. São considerados os seguintes tipos de internação psiquiátrica: 
I - internação voluntária: aquela que se dá com o consentimento do usuário; 
II - internação involuntária: aquela que se dá sem o consentimento do usuário e a pedido de terceiro; e 
III - internação compulsória: aquela determinada pela Justiça. 
 
Art. 7º A pessoa que solicita voluntariamente sua internação, ou que a consente, deve assinar, no 
momento da admissão, uma declaração de que optou por esse regime de tratamento. 
 
Parágrafo único. O término da internação voluntária dar-se-á por solicitação escrita do paciente ou por 
determinação do médico assistente. 
 
Art. 8º A internação voluntária ou involuntária somente será autorizada por médico devidamente 
registrado no Conselho Regional de Medicina - CRM do Estado onde se localize o estabelecimento. 
 
§ 1º A internação psiquiátrica involuntária deverá, no prazo de setenta e duas horas, ser comunicada ao 
Ministério Público Estadual pelo responsável técnico do estabelecimento no qual tenha ocorrido, 
devendo esse mesmo procedimento ser adotado quando da respectiva alta. 
 
§ 2º O término da internação involuntária dar-se-á por solicitação escrita do familiar, ou responsável 
legal, ou quando estabelecido pelo especialista responsável pelo tratamento. 
 
Art. 9º A internação compulsória é determinada, de acordo com a legislação vigente, pelo juiz 
competente, que levará em conta as condições de segurança do estabelecimento, quanto à salvaguarda 
do paciente, dos demais internados e funcionários. 
 
Art. 10. Evasão, transferência, acidente, intercorrência clínica grave e falecimento serão comunicados 
pela direção do estabelecimento de saúde mental aos familiares, ou ao representante legal do paciente, 
bem como à autoridade sanitária responsável, no prazo máximo de vinte e quatro horas da data da 
ocorrência. 
 
Art. 11. Pesquisas científicas para fins diagnósticos ou terapêuticos não poderão ser realizadas sem o 
consentimento expresso do paciente, ou de seu representante legal, e sem a devida comunicação aos 
conselhos profissionais competentes e ao Conselho Nacional de Saúde. 
 
 

LEI Nº 13.022, DE 8 DE AGOSTO DE 2014 
 

Dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as guardas municipais, disciplinando o § 8º do art. 144 da 
Constituição Federal. 
 
Art. 2º Incumbe às guardas municipais, instituições de caráter civil, uniformizadas e armadas conforme 
previsto em lei, a função de proteção municipal preventiva, ressalvadas as competências da União, dos 
Estados e do Distrito Federal. 
 

CAPÍTULO V 
DAS EXIGÊNCIAS PARA INVESTIDURA 

 
Art. 10. São requisitos básicos para investidura em cargo público na guarda municipal: 
 
VI - aptidão física, mental e psicológica; e 
 
 

LEI Nº 13.675, DE 11 DE JUNHO DE 2018 
 

Disciplina a organização e o funcionamento dos órgãos 
responsáveis pela segurança pública, nos termos do § 7º do 
art. 144 da Constituição Federal; cria a Política Nacional de 
Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS); institui o 
Sistema Único de Segurança Pública (Susp); altera a Lei 
Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, a Lei nº 10.201, 
de 14 de fevereiro de 2001, e a Lei nº 11.530, de 24 de outubro 
de 2007; e revoga dispositivos da Lei nº 12.681, de 4 de julho 
de 2012. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Único de Segurança Pública (Susp) e cria a Política Nacional de 
Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS), com a finalidade de preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, por meio de atuação conjunta, coordenada, sistêmica e 
integrada dos órgãos de segurança pública e defesa social da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, em articulação com a sociedade. 
 
Art. 2º A segurança pública é dever do Estado e responsabilidade de todos, compreendendo a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Munícipios, no âmbito das competências e atribuições legais de cada 
um. 
 

CAPÍTULO III 
DO SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Composição do Sistema 
 
Art. 9º É instituído o Sistema Único de Segurança Pública (Susp), que tem como órgão central o 
Ministério Extraordinário da Segurança Pública e é integrado pelos órgãos de que trata o art. 144 da 
Constituição Federal , pelos agentes penitenciários, pelas guardas municipais e pelos demais integrantes 
estratégicos e operacionais, que atuarão nos limites de suas competências, de forma cooperativa, 
sistêmica e harmônica.    
 
§ 2º São integrantes operacionais do Susp: 
 
VII - guardas municipais; 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art144
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art144
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LEI Nº 13.819, DE 26 DE ABRIL DE 2019 
 

Institui a Política Nacional de Prevenção da Automutilação e 
do Suicídio, a ser implementada pela União, em cooperação 
com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; e altera a 
Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte  Lei: 
 
Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio, a ser 
implementada pela União, pelos Estados, pelos Municípios e pelo Distrito Federal. 
 
Art. 2º Fica instituída a Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio, como estratégia 
permanente do poder público para a prevenção desses eventos e para o tratamento dos condicionantes 
a eles associados. 
 
Parágrafo único. A Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio será implementada 
pela União, em cooperação com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e com a participação da 
sociedade civil e de instituições privadas. 
 
Art. 3º São objetivos da Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio: 
I – promover a saúde mental; 
II – prevenir a violência autoprovocada; 
III – controlar os fatores determinantes e condicionantes da saúde mental; 
IV – garantir o acesso à atenção psicossocial das pessoas em sofrimento psíquico agudo ou crônico, 
especialmente daquelas com histórico de ideação suicida, automutilações e tentativa de suicídio; 
V – abordar adequadamente os familiares e as pessoas próximas das vítimas de suicídio e garantir-lhes 
assistência psicossocial; 
VI – informar e sensibilizar a sociedade sobre a importância e a relevância das lesões autoprovocadas 
como problemas de saúde pública passíveis de prevenção; 
VII – promover a articulação intersetorial para a prevenção do suicídio, envolvendo entidades de saúde, 
educação, comunicação, imprensa, polícia, entre outras; 
VIII – promover a notificação de eventos, o desenvolvimento e o aprimoramento de métodos de coleta e 
análise de dados sobre automutilações, tentativas de suicídio e suicídios consumados, envolvendo a 
União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os estabelecimentos de saúde e de medicina legal, 
para subsidiar a formulação de políticas e tomadas de decisão; 
IX – promover a educação permanente de gestores e de profissionais de saúde em todos os níveis de 
atenção quanto ao sofrimento psíquico e às lesões autoprovocadas. 
 
Parágrafo único. A Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio deverá assegurar, no 
curso das políticas e das ações previstas, recortes específicos direcionados à prevenção do suicídio dos 
integrantes das carreiras policiais previstas no § 3º do art. 27, no inciso IV do caput do art. 51 e no inciso 
XIII do caput do art. 52 da Constituição Federal e dos órgãos referidos no art. 9º da Lei nº 13.675, de 11 
de junho de 2018.        (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023) 

 
Art. 4º O poder público manterá serviço telefônico para recebimento de ligações, destinado ao 
atendimento gratuito e sigiloso de pessoas em sofrimento psíquico. 
 
§ 1º Deverão ser adotadas outras formas de comunicação, além da prevista no caput deste artigo, que 
facilitem o contato, observados os meios mais utilizados pela população. 
 
§ 2º Os atendentes do serviço previsto no caput deste artigo deverão ter qualificação adequada, na 
forma de regulamento. 
 
§ 3º O serviço previsto no caput deste artigo deverá ter ampla divulgação em estabelecimentos com alto 
fluxo de pessoas, assim como por meio de campanhas publicitárias. 
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Art. 5º O poder público poderá celebrar parcerias com empresas provedoras de conteúdo digital, 
mecanismos de pesquisa da internet, gerenciadores de mídias sociais, entre outros, para a divulgação 
dos serviços de atendimento a pessoas em sofrimento psíquico. 
 
Art. 6º Os casos suspeitos ou confirmados de violência autoprovocada são de notificação compulsória 
pelos: 
I – estabelecimentos de saúde públicos e privados às autoridades sanitárias; 
 
§ 1º  Para os efeitos desta Lei, entende-se por violência autoprovocada: 
I – o suicídio consumado; 
II – a tentativa de suicídio; 
III – o ato de automutilação, com ou sem ideação suicida. 
 
§ 3º A notificação compulsória prevista no caput deste artigo tem caráter sigiloso, e as autoridades que a 
tenham recebido ficam obrigadas a manter o sigilo. 
 
§ 4º Os estabelecimentos de saúde públicos e privados previstos no inciso I do caput deste artigo 
deverão informar e treinar os profissionais que atendem pacientes em seu recinto quanto aos 
procedimentos de notificação estabelecidos nesta Lei. 
 
Art. 7º  Nos casos que envolverem investigação de suspeita de suicídio, a autoridade competente deverá 
comunicar à autoridade sanitária a conclusão do inquérito policial que apurou as circunstâncias da morte. 
 
 

LEI Nº 14.543, DE 3 DE ABRIL DE 2023 
 

Institui a Semana Nacional de Conscientização sobre a 
Depressão, a ser celebrada anualmente na semana que 
compreender o dia 10 de outubro. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica instituída a Semana Nacional de Conscientização sobre a Depressão, a ser celebrada 
anualmente na semana que compreender o dia 10 de outubro. 
 

Art. 2º A Semana Nacional de Conscientização sobre a Depressão terá por objetivos: 
I - promover perante a comunidade debates, palestras e eventos abrangendo todos os aspectos da 
doença; 
II - estimular a implementação e a divulgação de políticas públicas para o enfrentamento da doença; 
III - divulgar os avanços obtidos em diagnóstico e tratamento da doença; 
IV - divulgar as formas de acesso à atenção à saúde mental. 
 

 
LEI Nº 14.556, DE 25 DE ABRIL DE 2023 

 
Institui a campanha Janeiro Branco, dedicada à promoção da 
saúde mental. 

 
O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica instituída a campanha Janeiro Branco, dedicada à promoção da saúde mental. 
 
Art. 2º Nos meses de janeiro serão realizadas campanhas nacionais de conscientização da população 
sobre a saúde mental, que abordarão a promoção de hábitos e ambientes saudáveis e a prevenção de 
doenças psiquiátricas, com enfoque especial à prevenção da dependência química e do suicídio. 
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CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
TÍTULO III  

DO ESTADO 
 

CAPÍTULO II 
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
Seção V  

Da Segurança do Cidadão e da Sociedade 
 

Subseção II  
Da Segurança Pública 

 
Art. 138 – O Município pode constituir guardas municipais para a proteção de seus bens, serviços e 
instalações, nos termos do art. 144, § 8º, da Constituição da República.  
 

TÍTULO IV 
DA SOCIEDADE 

 
Seção I 

Da Saúde 
 
Art. 186 – A saúde é direito de todos, e a assistência a ela é dever do Estado, assegurada mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à eliminação do risco de doenças e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
 
Parágrafo único – O direito à saúde implica a garantia de: 
I - condições dignas de trabalho, moradia, alimentação, educação, transporte, lazer e saneamento 
básico; 
 
Art. 190 – Compete ao Estado, no âmbito do sistema único de saúde, além de outras atribuições 
previstas em lei federal: 
 
II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, e as de saúde do trabalhador; 
 
VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o de trabalho; 
 
XIV – executar as ações de prevenção, tratamento e reabilitação, nos casos de deficiência física, mental 
e sensorial; 
 
 

LEI Nº 11.802, DE 18 DE JANEIRO DE 1995  
 

Dispõe sobre a promoção da saúde e da reintegração social 
do portador de sofrimento mental; determina a implantação 
de ações e serviços de saúde mental substitutivos aos 
hospitais psiquiátricos e a extinção progressiva destes; 
regulamenta as internações, especialmente a involuntária, e 
dá outras providências.  

 
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Toda pessoa portadora de sofrimento mental terá direito a tratamento constante de 
procedimentos terapêuticos, com o objetivo de manter e recuperar a integridade física e mental, a 
identidade e a dignidade, a vida familiar, comunitária e profissional. 
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Art. 2º - Os poderes públicos estadual e municipais, de acordo com os princípios constitucionais que 
regem os direitos individuais, coletivos e sociais, garantirão e implementarão a prevenção, o tratamento, 
a reabilitação e a inserção social plena de pessoas portadoras de sofrimento mental, sem discriminação 
de qualquer tipo que impeça ou dificulte o usufruto desses direitos. 
 
 

LEI Nº 13.317 DE 24 DE SETEMBRO DE 1999 
 

Contém o Código de Saúde do Estado de Minas Gerais. 
 

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a 
seguinte Lei: 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DA GESTÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º – Esta lei contém o Código de Saúde do Estado de Minas Gerais, que estabelece normas para a 
promoção e a proteção da saúde no Estado e define a competência do Estado no que se refere ao 
Sistema Único de Saúde – SUS. 
 
Art. 4º – Consideram-se fatores determinantes e condicionantes da saúde da população, entre outros, a 
alimentação, a moradia, o saneamento, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, o transporte, 
o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais, bem como as ações que se destinem a garantir às 
pessoas e à coletividade condições de bem-estar físico, mental e social. 
 

CAPÍTULO V 
DA SAÚDE DO TRABALHADOR 

 
Art. 57 – Para os efeitos desta lei, entende-se como saúde do trabalhador o conjunto de atividades 
destinadas à promoção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde do trabalhador submetido a 
riscos e agravos advindos das condições de trabalho. 
 
§ 1º – A saúde do trabalhador será resguardada nas relações sociais que se estabelecem no processo 
de produção, de forma a se garantirem sua integridade e sua higidez física e mental, observado o que 
dispõe a legislação pertinente. 
 
Art. 60 – Compete ao SUS, nas esferas federal, estadual e municipal, em caráter suplementar e de 
acordo com sua competência legal: 
 
III – executar as ações de assistência à saúde do trabalhador; 
 
IV – informar os trabalhadores, empregadores e sindicatos sobre os riscos e agravos à saúde 
relacionados ao trabalho, respeitados os preceitos éticos; 
V – estimular e participar, no âmbito de sua competência, de estudos, pesquisas, análise, avaliação e 
controle dos riscos e agravos potenciais à saúde do trabalhador; 
VI – implantar o gerenciamento do Sistema Informatizado em Saúde do Trabalhador, para orientação 
das ações de sua competência; 
VII – assegurar o controle social das políticas e ações de saúde do trabalhador; 
 
Art. 61 – São obrigações do empregador, sem prejuízo de outras exigências legais: 
I – adequar as condições e a organização do trabalho às condições psicofisiológicas dos trabalhadores; 
 

 
LEI Nº 23.852, DE 30 DE JULHO DE 2021 
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Institui a Semana Estadual de Prevenção e Combate à 
Depressão. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a seguinte lei: 
 
Art. 1º – Fica instituída a Semana Estadual de Prevenção e Combate à Depressão, a ser realizada, 
anualmente, na segunda semana do mês de setembro. 
 
Art. 2º – A Semana Estadual de Prevenção e Combate à Depressão tem como objetivos: 
I – conscientizar a população sobre os perigos da depressão e seus impactos negativos na vida 
cotidiana; 
II – promover a interlocução entre os serviços de saúde, as escolas, as famílias e a comunidade, a fim de 
reunir informações para subsidiar a implementação de ações públicas e privadas voltadas para a 
prevenção e o tratamento da depressão; 
III – estimular a prevenção e o combate à depressão nas escolas, de forma a promover a saúde mental e 
psicológica dos alunos no seu desenvolvimento socioeducativo. 
 
 

LEI Nº 24.081, DE 4 DE MAIO DE 2022 
 

Institui no Estado o mês Janeiro Branco, de conscientização 
sobre a saúde mental. 
 

Institui no Estado o mês Janeiro Branco, de conscientização sobre a saúde mental. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a seguinte lei: 
 
Art. 1º – Fica instituído no Estado o mês Janeiro Branco, de conscientização sobre a saúde mental, a ser 
realizado anualmente durante o mês de janeiro. 
 
Art. 2º – O Janeiro Branco tem como objetivos: 
I – esclarecer e promover reflexões sobre a saúde mental e emocional; 
II – divulgar a importância da prevenção e do tratamento dos transtornos mentais. 
 
Art. 3º – O símbolo do Janeiro Branco será um laço na cor branca. 
 
 

LEI Nº 24.134, DE 7 DE JUNHO DE 2022 
 

Dispõe sobre as ações do Estado na prevenção do suicídio e 
de outras formas de violência autoprovocada e na promoção 
da saúde mental. (Ementa com redação dada pelo art. 3º da Lei n° 

24.499, de 11/10/2023.) 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a seguinte lei: 
 
Art. 1º – As ações do Estado na prevenção do suicídio e de outras formas de violência autoprovocada e 
na promoção da saúde mental atenderão ao disposto nesta lei. 

(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Lei n° 24.499, de 11/10/2023.) 
 
Art. 2º – As ações a que se refere o art. 1º terão os seguintes objetivos: 
I – promover a saúde mental; 
II – prevenir a violência autoprovocada; 
III – monitorar os fatores determinantes e condicionantes da saúde mental, bem como os fatores de 
proteção contra o risco de suicídio; 
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IV – garantir às pessoas em sofrimento psíquico agudo ou crônico, especialmente àquelas com histórico 
de depressão, ideação suicida, automutilações ou tentativa de suicídio, o acesso a atendimento integral 
e multidisciplinar de acordo com os protocolos clínicos e as diretrizes terapêuticas dos órgãos públicos 
de saúde; 

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 25.005, de 31/10/2024.) 
V – garantir atendimento humanizado e assistência psicossocial aos familiares de pessoas que tenham 
praticado tentativa de suicídio; 
VI – informar e sensibilizar a sociedade sobre o suicídio como problema de saúde pública passível de 
prevenção; 
VII – fomentar a articulação intersetorial entre saúde, educação e segurança, entre outros, para a 
prevenção do suicídio; 
VIII – determinar a notificação compulsória de ocorrências de lesões autoprovocadas, tentativas de 
suicídio e suicídios consumados e promover o desenvolvimento e o aprimoramento de métodos de 
coleta e análise de dados sobre tais ocorrências nos âmbitos municipal e estadual; 
IX – promover a educação permanente dos profissionais de saúde em todos os níveis de atenção quanto 
aos transtornos mentais e às lesões autoprovocadas; 
X – garantir incentivos para fortalecer, nos municípios, a atenção psicossocial destinada ao atendimento 
das pessoas com depressão ou tendência suicida. 

(Inciso acrescentado pelo art. 1º da Lei nº 25.005, de 31/10/2024.) 
 
Art. 3º – Na implementação das ações a que se refere o art. 1º, serão observadas as seguintes 
diretrizes: 
I – intersetorialidade no desenvolvimento das ações de prevenção ao suicídio, bem como no 
atendimento à pessoa que tenha praticado tentativa de suicídio e aos membros de sua família; 
II – integração entre os órgãos estaduais com vistas ao compartilhamento de informações relacionadas à 
ocorrência e à prevenção do suicídio; 
III – promoção de campanhas de esclarecimento sobre o suicídio e outras formas de violência 
autoprovocada, suas possíveis causas e sintomatologias, bem como as formas de prevenção; 

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Lei n° 24.499, de 11/10/2023.) 

IV – integralidade na atenção à saúde dos indivíduos com depressão ou que tenham praticado tentativa 
de suicídio; 

(Inciso com redação dada pelo art. 2º da Lei n° 25.005, de 31/10/2024.) 
V – acesso ao atendimento psicossocial para famílias de pessoas que tenham praticado tentativa de 
suicídio; 
VI – incentivo à capacitação permanente dos profissionais de saúde para a prevenção do suicídio e o 
atendimento a pessoas que tenham praticado tentativa de suicídio e às suas famílias; 
VII – acesso à informação sobre os serviços disponíveis na rede de atenção psicossocial do Sistema 
Único de Saúde; 
VIII – incentivo ao monitoramento de grupos em situação de vulnerabilidade para o desenvolvimento de 
ações interdisciplinares de promoção da saúde mental. 
 
 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
 

TÍTULO VI 
DA ORDEM SOCIAL E ECONÔMICA 

 
CAPÍTULO II 
DA SAÚDE 

 
Art. 141 - A saúde é direito de todos e dever do Poder Público, assegurado mediante políticas 
econômicas, sociais, ambientais e outras que visem à prevenção e à eliminação do risco de doenças e 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, sem qualquer discriminação. 
 
Parágrafo único - O direito à saúde implica a garantia de: 
I - condições dignas de trabalho, renda, moradia, alimentação, educação, lazer e saneamento; 
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Art. 142 - As ações e serviços de saúde são de relevância pública, e cabem ao Poder Público sua 
regulamentação, fiscalização e controle, na forma da lei. 
 
Art. 143 - As ações e serviços públicos de saúde integram o Sistema Único de Saúde, que se organiza, 
no Município, de acordo com as seguintes diretrizes: 
 
VIII - formulação e implantação de ações em saúde mental, obedecendo ao seguinte: 
a) respeito aos direitos e garantias fundamentais do doente mental, inclusive quando internado; 
b) estabelecimento de política que priorize e amplie atividades e serviços preventivos e extra-
hospitalares. 
 

TÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 229 - Estendem-se à pessoa com transtorno mental, na forma da lei, os direitos assegurados por 
esta lei orgânica à pessoa com deficiência. 

Art. 229 com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 31, de 27/12/2018 (Art. 14) 
 

 
LEI Nº 7.031, DE 12 DE JANEIRO DE 1996 

 
Dispõe sobre a normatização complementar dos 
procedimentos relativos à saúde pelo Código Sanitário 
Municipal e dá outras providências. 

 
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

TÍTULO I 
DO SISTEMA DE SAÚDE 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º - Esta Lei estabelece normas de ordem pública e de interesse social, regulamentando as 
atividades relacionadas à saúde desenvolvidas por entidades públicas e privadas, no Município. 
 
Art. 2º - A saúde é condição essencial da liberdade individual e igualdade de todos perante a Lei. 
 
Art. 3º - O direito à saúde é inerente à pessoa humana, constituindo-se em direito público subjetivo. 
 
Parágrafo único - O dever do Poder Público de prover as condições e as garantias para o exercício do 
direito à saúde não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da sociedade. 
 
Art. 4º - O direito à saúde pressupõe o acesso a bens e serviços essenciais, dentre eles a alimentação, a 
moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, o transporte e o lazer. 
 
Art. 5º - As ações e serviços de saúde abrangem o meio ambiente, os locais públicos e de trabalho e os 
produtos, os procedimentos, os processos, os métodos e as técnicas relacionadas à saúde. 

 
CAPÍTULO II 

PRINCÍPIOS GERAIS 
 

Art. 9º - Na execução das ações e dos serviços de saúde, públicos e privados, serão observados os 
seguintes princípios gerais: 
 
II - os agentes públicos e privados têm o dever de comunicar às autoridades competentes as 
irregularidades ou deficiências apresentadas por serviços públicos e privados responsáveis por 
atividades ligadas ao bem-estar físico, mental e social do indivíduo. 
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CAPÍTULO IV 

DAS AÇÕES SOBRE O AMBIENTE 
 

Seção I 
Da Saúde do Trabalhador 

 
Art. 70 - A saúde do trabalhador deverá ser resguardada nas relações sociais que se estabelecem entre 
o capital e o trabalho no processo de produção, pressuposta a garantia da sua integridade e da sua 
higidez física e mental. 
 
Art. 72 - São obrigações do empregador, além daquelas estabelecidas na legislação em vigor: 
I - manter as condições e a organização de trabalho adequadas às condições psicofísicas dos 
trabalhadores;  
 
 

LEI Nº 9.319, DE 19 DE JANEIRO DE 2007 
 

Institui o Estatuto da Guarda Municipal de Belo Horizonte e dá 
outras providências. 

 
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
CAPÍTULO I 

DA DESTINAÇÃO E MISSÃO 
 
Art. 1º - A Guarda Municipal de Belo Horizonte - GMBH - é órgão integrante da Administração Direta do 
Poder Executivo do Município de Belo Horizonte, organizada com base na hierarquia e na disciplina, sob 
a autoridade suprema do Prefeito de Belo Horizonte, com a finalidade de garantir segurança aos órgãos, 
entidades, agentes, usuários, serviços e ao patrimônio do Município de Belo Horizonte, e tem como 
princípios norteadores de suas ações:  
I - o respeito à dignidade humana; 
 

CAPÍTULO II 
DOS CONCEITOS BÁSICOS 

 
Art. 8º - A hierarquia e a disciplina manifestam-se por meio do exato cumprimento dos deveres civis e 
funcionais, em todos os níveis, escalões, cargos e funções, e constituem a base institucional da GMBH. 
 
§ 2º - A disciplina do Guarda Municipal é a exteriorização da ética do servidor e manifesta-se pelo exato 
cumprimento de deveres, em todos os escalões e em todos os graus da hierarquia, quanto aos seguintes 
aspectos: 
 
VI - respeito aos direitos humanos e sua promoção. 
 

TÍTULO II 
DO REGIME FUNCIONAL E DE TRABALHO 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 10 - O presente Estatuto é de aplicação exclusiva aos servidores titulares dos cargos públicos 
efetivos integrantes da estrutura funcional da GMBH, e no que couber, especialmente quanto ao Regime 
Disciplinar previsto nesta Lei, aos ocupantes do cargo em comissão de Inspetor da Guarda Municipal de 
Belo Horizonte. 
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Parágrafo único - É vedada a aplicação, aos servidores titulares dos cargos públicos efetivos da GMBH, 
da legislação pertinente aos demais servidores públicos efetivos integrantes da estrutura funcional da 
Administração Direta, especialmente o disposto na Lei nº 7.169/96, ressalvados os casos onde houver 
identidade da matéria, conforme regulamentação. 

Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.153, de 9/1/2019 (Art. 29) 
 
Art. 11 - Para os efeitos desta Lei, entende-se por servidor a pessoa legalmente investida em cargo 
público ou função pública integrante da estrutura funcional da GMBH e da Secretaria Municipal de 
Segurança Urbana e Patrimonial. 
 
Parágrafo único - Os cargos públicos previstos nesta Lei são providos em caráter efetivo ou em 
comissão. 
 

CAPÍTULO II 
DAS LICENÇAS 

 
Seção I 

Da Licença para Tratamento de Saúde e por Motivo de Acidente em Serviço 
 
Art. 89 - Será concedida ao Guarda Municipal licença para tratamento de saúde e por motivo de acidente 
em serviço, a pedido ou de ofício, com base em perícia médica realizada pelo órgão municipal 
competente. 
 
Art. 93 - Para concessão de licença, considera-se acidente em serviço o dano físico ou mental sofrido 
pelo Guarda Municipal, relacionado com o exercício das atribuições específicas de seu cargo. 

 
 

LEI Nº 11.397, DE 30 DE AGOSTO DE 2022 
 

Consolida legislação que institui datas comemorativas no 
Município. 
 

Art. 97 - O Janeiro Branco, constante no Anexo III desta lei, será dedicado à realização de campanha e 
de ações educativas para a promoção e a difusão da saúde mental. 
 
Parágrafo único - A campanha a que se refere o caput deste artigo terá as seguintes diretrizes: 
I - o poder público deverá promovê-la e participar de sua divulgação mediante a utilização de decoração, 
na cor branca, nas sedes da administração pública municipal, nos logradouros públicos e nos 
monumentos; 
II - as ações educativas, em seu âmbito, serão realizadas no mês de janeiro, mediante a promoção de 
palestras, seminários e cursos, em parceria com entidades públicas e civis do Município; 
III - o símbolo da campanha será um laço branco. 
 

ANEXO I 
DIA COMEMORATIVO 

 
C - Dias comemorativos de março: 
 

DATA COMEMORAÇÃO 

1º/3 Dia Municipal da Valorização da Vida 

 
J - Dias comemorativos de outubro: 
  

OUTUBRO COMEMORAÇÃO 

4/10 Dia Municipal de Defesa da Vida 

 
ANEXO II 

SEMANA COMEMORATIVA 
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D - Semanas comemorativas de abril: 
 

DATA COMEMORAÇÃO 

Primeira semana de abril, 
coincidindo com o Dia 

Mundial da Saúde 

Semana Municipal de Prevenção da 
Depressão 

 Linha acrescentada pela Lei nº 11.537, de 

30/6/2023 (Art. 9º) 

 
ANEXO III 

MÊS COMEMORATIVO 
 

DATA COMEMORAÇÃO 

janeiro Janeiro Branco 

 
 

 


